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	 I- construir prédios escolares dentro dos padrões exi-
gidos e necessários para um adequado e competente ensi-
no-aprendizagem;

	 II- apoio às escolas municipais já existentes e criação 
de outras escolas municipais onde haja real necessidade e 
cliente que o justifique;

	 III- promoção imediata de concurso público de Provas 
e Títulos para preenchimento das vagas existentes, tanto 
no quadro de professores como no de outros funcionários 
necessários nas escolas municipais;
IV- construção de quadras e/ou ambientes adequados para 
a prática de Educação Física e atividades recreativas nas 
escolas municipais;

	 V- transporte de pessoal administrativo, técnico e pe-
dagógico para assistência e acompanhamento às turmas 
vinculadas à escola estadual local;

	 VI- manutenção e, se necessário, ampliação do núme-
ro de funcionários municipais a serviço da biblioteca esco-
lar comunitária e turmas vinculadas à escola estadual;

	 VII- liberação de funcionários públicos municipais para 
trabalhos eventuais na biblioteca escolar comunitária e tur-
mas vinculadas à escola estadual;

	 VIII- distribuição de material didático, pedagógico e 
escolar aos professores e alunos da escola estadual e das 
turmas vinculadas;

	 IX- transporte de merenda escolar na sede do PEAE 
ou outro órgão que venha a coordenar o setor, até a escola 
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estadual, escolas municipais e turmas vinculadas;

	 X- complementação, através da aquisição de gêneros 
alimentícios da merenda escolar servida nas escolas esta-
duais e municipais, com ênfase ao atendimento aos costu-
mes alimentares regionais;

	 XI- transporte dos alunos matriculados no 2º. (segun-
do) e 3º. (terceiro) graus, regulares, nas diversas faculda-
des e estabelecimentos de ensino de Barbacena;

	 XII- construção de campos de futebol nos diversos 
povoados e lugarejos do município;

	 XIII- construção de parques infantis na sede e nos 
povoados que o justifiquem;

	 XIV- apoio à instalação temporária de companhia circense.

Art. 160.  O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

	 I- cumprimento das normas gerais de educação nacional;

	 II- autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos 
competentes.

Art. 161.  Os recursos do Município serão destinados às es-
colas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei federal, que:

	 I- comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem 
seus excedentes financeiros em educação;
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	 II- assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, filantrópica ou confessional ou ao Mu-
nicípio no caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º.  Os recursos de que trata este artigo serão destinados 
a bolsas de estudo para o ensino fundamental, na forma da 
lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o 
Município obrigado a investir prioritariamente na expansão 
de sua rede na localidade. 

Art. 162.  O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcan-
ce, as organizações beneficentes, culturais e amadoristas, 
nos termos da lei, sendo que as amadoristas e as colegiais 
terão prioridade no uso de estádios, campos e instalações 
de propriedade do Município.
 
Art. 163.  O Município implantará o programa de comple-
mentação da merenda escolar, no prazo de 60 (sessenta) 
dias da promulgação desta Lei Orgânica, através de cultivo 
obrigatório de hortas escolares, administradas por profes-
sores, alunos e comunidade local, nas escolas municipais e 
vinculadas, sob a orientação da EMATER ou órgão compe-
tente.

Art. 164.  O Município manterá o professorado municipal em 
nível econômico, social e moral à altura de suas funções. 

Art. 165.  A lei regulará a composição, o funcionamento 
e as atribuições do Conselho Municipal de Educação e do 
Conselho Municipal de Cultura.

Art. 166.  O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 
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25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resul-
tante de impostos, compreendida a proveniente de transfe-
rência, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
 
Art. 167.  É da competência comum da União, do Estado e 
do Município proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação e à ciência.

C A P Í T U L O    V

Da Política Urbana

Art. 168.  A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fi-
xadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvi-
mento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar 
de seus habitantes.
 
§ 1º. O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.

§ 2º. A propriedade urbana cumpre sua função social quan-
do atende às exigências fundamentais de ordenação da ci-
dade, expressas no plano diretor. 

§ 3º. As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas 
com prévia e justa indenização em dinheiro.

§ 4º. É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei 
específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:
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	 I – parcelamento ou edificação compulsórios;

	 II – imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana progressivo ao tempo;

	 III – desapropriação com pagamento mediante títulos 
da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Câmara Municipal, com prazo de resgate de até dez anos, 
em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o va-
lor real da indenização e os juros legais.

Art. 169. O direito à propriedade é inerente à natureza do ho-
mem, dependente seus limites e seu uso da conveniência social. 

§ 1º. O Município poderá, mediante lei específica, para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, 
do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado 
ou não utilizado, que promova seu adequado aproveita-
mento, sob pena, sucessivamente, de:

	 I- parcelamento ou edificação compulsória;

	 II- imposto sobre propriedade predial e territorial ur-
bana progressivo no tempo;

	 III- desapropriação, com pagamento mediante título 
da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até 10 (dez) 
anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados 
o valor real da indenização e os juros legais.
 
§ 2º.  Poderá também o Município organizar fazendas coleti-
vas, orientadas ou administradas pelo Poder Público, destina-
das a formação de elementos aptos às atividades agrícolas.
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Art. 170.  São isentos de tributos os veículos de tração 
animal e os demais instrumentos de trabalho do pequeno 
agricultor, empregados no serviço da própria lavoura ou no 
transporte de seus produtos.

Art. 171.  Aquele que possuir como sua área urbana até 250 
m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados), por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua mo-
radia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 
não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º.  O título de domínio e a concessão de uso serão con-
feridos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independente-
mente do estado civil.

§ 2º.  Esse direito não será reconhecido ao mesmo possui-
dor mais de uma vez.

§ 3º. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

Art. 172.  Será isento de imposto sobre propriedade predial 
e territorial urbana, o prédio ou terreno destinado à moradia 
do proprietário de pequenos recursos, que não possua outro 
imóvel, nos termos e no limite do valor que a lei fixar.

Parágrafo único.  Ficarão isentos das taxas de água e esgo-
to, aqueles que possuírem imóvel rural em zona urbana e 
tenham rede de água e esgoto próprios, de uso particular, 
não instalada pelo poder público.
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C A P Í T U L O    V  I

Do Meio Ambiente

Art. 173.  Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade devida, impondo-se ao Poder Público Mu-
nicipal e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.

§ 1º.  Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
ao Poder Público:

	 I- preservar e restaurar os processos ecológicos essen-
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

	 II- preservar a diversidade e a integridade do patri-
mônio genético do país e fiscalizar as entidades dedicadas 
à pesquisa e manipulação de material genético;

	 III- definir espaços territoriais e seus componentes 
a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através de lei, vedada qual-
quer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;

	 IV- exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degra-
dação do meio ambiente, estudo prévio de impacto am-
biental, a que se dará publicidade;

	 V- controlar a produção, a comercialização e o em-
prego de técnicas, métodos e substâncias que comportem 
risco para a vida, a qualidade devida e o meio ambiente;
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	 VI- promover a educação ambiental em todos os ní-
veis de ensino e a conscientização pública para a preserva-
ção do meio ambiente;

	 VII- proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecoló-
gica, provoquem a extinção de espécies ou submetamos 
animais a crueldade.

§ 2º.  Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com 
solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.

§ 3º.  As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independen-
temente da obrigação de reparar os danos causados.

T Í T U L O    V

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 174.  Incumbe ao Município:

	 I- auscultar, permanentemente, a opinião pública; 
para isso, sempre que o interesse público não aconselhar 
o contrário, os Poderes Executivo e Legislativo divulgarão, 
com a devida antecedência, os projetos de lei para o rece-
bimento de sugestões;

	 II- adotar medidas para assegurar a celeridade na 
tramitação e solução dos expedientes administrativos, pu-
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nindo, disciplinarmente, nos termos da lei, os servidores 
faltosos;

	 III- facilitar, no interesse educacional do povo, a difu-
são de jornais e outras publicações periódicas, assim como 
das transmissões pelo rádio e pela televisão.

Art. 175.  É lícito a qualquer cidadão obter informações e cer-
tidões sobre assuntos referentes à administração municipal.

Art. 176.  Qualquer cidadão será parte legítima para pleite-
ar a declaração de nulidade ou anulação dos atos lesivos ao 
patrimônio municipal.

Art. 177.  É defeso, tanto ao Poder Legislativo quanto ao 
Poder Executivo, denominar ruas, praças, logradouros ou 
prédios públicos com nomes de pessoas vivas e, se mor-
tas, dar nome da mesma pessoa a mais de uma rua, praça 
logradouros ou prédio público.

§ 1º.  No prazo de 90 (noventa) dias da promulgação desta 
Lei Orgânica, o Poder Legislativo revisará todas as deno-
minações de ruas, praças, logradouros e prédio públicos, 
cassando os nomes repetidos e dano-lhes, na forma da lei, 
nova denominação. Nesse caso, prevalecerá a primeira de-
nominação dada em homenagem à pessoa falecida a qual-
quer rua, praça, logradouro e prédio público.

§ 2º.  Somente após 01 (um) ano de falecimento, poderá 
ser homenageada a pessoa, salvo personalidades marcan-
tes que tenham desempenhado altas funções na vida admi-
nistrativa do Município, do Estado ou do País.

Art. 178.  Os cemitérios do Município terão sempre caráter secu-
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lar e serão administrados pela autoridade municipal, sendo per-
mitido a todas confissões religiosas praticar neles os seus ritos. 

Parágrafo único.  As associações religiosas e os particula-
res poderão, na forma da lei, manter cemitérios próprios, 
fiscalizados, porém, pelo Município.

Art. 179.  Até a promulgação da lei complementar referida no 
art. 136 desta Lei Orgânica é vedado ao Município despender 
mais do que 65 % (sessenta e cinco por cento) do valor da 
receita corrente, limite este a ser alcançado no máximo, em 
05 (cinco) anos, à razão de 1/5 (um quinto) por ano.

Art. 180.  Até a entrada em vigor da lei complementar fe-
deral, o projeto de plano plurianual, para vigência até o 
final do mandato em curso do Prefeito e o projeto de lei 
orçamentária anual, serão encaminhados à Câmara, até 4 
(quatro) meses antes do encerramento do exercício finan-
ceiro e devolvidos para sanção até o encerramento da ses-
são legislativa.

Art. 181. Esta Revisão da Lei Orgânica, aprovada e assina-
da pelos integrantes da Câmara Municipal será promulgada 
pela Mesa e entrará em vigor na data de sua publicação. 

Desterro do Melo, 07 de agosto de 2008.
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